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Estado do Acre 
AssembleIa Legislativa 

Gabinete do Deputado ROBERTO DUARTE 

"Declara de Utilidade Pública a 
Associação Centro de Treinamento 
Valter Combate". 
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Centro de Treinamento 
Valter Combate, instalada e domiciliada no município de Rio Branco - AC. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 22 
de novembro de 2022 

ROBERTO DUARTE 
Deputado Estadual 

Republicanos 

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO DUARTE -2° PISO 
RUA ARLINDO PORTO LEAL, N°241 - CENTRO - ALEAC - CEP: 69.900 -904 

TELEFONE: 3213-4054/4055 
E-MAIL: qab.robeiloduarte@)qmail.com  / mnv. aleacieq. br  
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Valterla Iva dos Santos 
Presidente 

lilmo(a) Senhor (a) 
OFICIAL DE REGISTROS PÚBLICO DO 
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICA DA COMARCA DE RIO 
BRANCO/ACRE 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate, com sede e foro 
jurídibõ nesta comarca, inscrita no CNPJ n° 25.013.25310001-20, e-mail: 
vaItercombatlO@grnail.com,  localizada na Avenida Antônio da Rocha Viana, 
n° 3179, Bairro Vila Ivonete, CEP 69.909-710, Rio Branco/AC, na cidade de 
Rio Branco, Estado do Acre, vem através de seu representante lega), infra-
assinado requerer de V. Sa., o registrç/averbação de Ata de Eleição e Posse 
da nova Diretoria, juntando para tanto os documentos exigidos por lei. 

Nestes termos. 
Pede deferimento. 

Rio Branco - AC, 22 de março de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÁO DATA DE ABERTURA 
25.013.25310001-20 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2910412016 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EIRESARIAL 
ASSOCIACAO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
CT VALTER COMBATE DEMAIS 

CÓDIGO E OESCIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
85.91-1-00 -Ensino de aportes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 -Produção e promoção de eventos esportivos 
93.12-3-00 - Clubes socials esportivos e similares 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 3179 VILA IVONETE 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
69.916-630 CONJUNTO PROCON Rio BRANCO AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
VALTERCOMBATIO@GMAiLCOM (68)99014917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÀO CADASTRAI. DATA DA SÍTUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 07104/2022 

MOTIVO DE smJAçAo CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁOtSPECIAL 
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ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 
CNPJ N° 25.013.25310001-20 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente em exercício da Associação Centro de Treinamento 
Valter Combate, convoca seus associados para Assembleia Geral 
Extraordinária, que será realizada no dia 21 de março de 2022, às 19h30min, 
em primeira convocação e às 20h00min, em segunda convocação, na 
Avenida Antonio da Rocha Viana, n° 3179, Bairro Vila Ivonete, CEP 69.909-
710, Rio Branco/AC. 

Pauta: 

• Eleição e Posse da nova Diretoria gestão 2022/2026. 

Rio Branco- AC, 08 de Março de 2022. 

Valterla* Silva dos Santos 
CPF 6' 589.266.152-00 
Presidente em exercido 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO CENTRO 
DE TREINAMENTO VALTER COMBATE PARA 
ELEIÇÃO E POSSE DA NOVA DIRETORIA 
GESTÃO 202212026. REALIZADA EM 21 DE 
MARÇO DE 2022. 

As vinte horas do dia vinte e um (21) do mês de março de 2022, em segunda convocação, 
foi oficialmente aberto a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO 
CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE, na Av. Antônio da Rocha Viana, no 
3179, Bairro Vila Ivonete, CEP 69.909-710, Rio Branco/AC, CNPJ n°25.013.253/0001-20. 
O Presidente Vaiterlane Silva dos Santos deu início aos trabalhos e convidou a mim 
Marcio Ricardo Torres Lima para secretariar os trabalhos. Conforme rege o estatuto, 
foram obedecidos os quôruris de instalação e deliberação previstos para inicio da 
Assembleia. Ao dar início aos trabalhos o Presidente, fez a leitura do Edital, apresentando 
à discussão da pauta. Foi informado pelo Presidente da mesa que a antiga diretoria se 
manteve informalmente á frente da entidade, e que esta se responsabilizará por todos os 
atos praticados até a presente data. A seguir o Presidente da mesa colocou em discussão 
a necessidade de reforma do Estatuto para adequação a nova legislação, sendo lido, 
debatido e aprovado por unanimidade por todos, em seguida deu-se inicio a eleição da 
nova Diretoria, no qual foi inscrita a Chapa 01 • única chapa. O Presidente colocou em 
discussão a eleição, informando que por haver somente uma chapa, a eleição poderá ser 
por aclamação. Sendo a Chapa 01 eleita por unanimidade. A seguir o Presidente da mesa 
deu inicio à cerimônia de posse da nova Diretoria que ficará à frente da Associação 
Centro de Treinamento Valter Combate na Gestão 2022/2026. Desta forma, foi 
empossada a nova Diretoria com a seguinte Composição: Presidente: Valterlane Silva 
dos Santos, brasileiro, solteiro, Vigilante, com registro geral de identidade RG n° 
15916952 SSP/AM, cadastrado no CPFIMF n° 589.266.152-00, residente na Rua 7 de 
setembro, n° 267, Bairro Wanderley Dantas, CEP 69.902-894, município de Rio Branco, 
Estado do Acre. Vice-presidente: hismar Souza dos Santos, brasileira, solteira, vigilante, 
com registro geral RG no 10937048 SSP/AC, cadastrada no CPFIMF n° 967.797.132-87, 
residente a Rua 7 de setembro, n° 267, Bairro Wanderley Dantas, CEP 69.902-894, 
município de Rio Branco, Estado do Acre. Secretário: Marcio Ricardo Torres Lima, 
brasileiro, casado, funcionário público, com registro gera) de identidade RG n° 0209360 
SSP/AC, cadastrado no CPFIMF n° 435.005.012-49, residente na Estrada da Floresta, 
condomínio Via Park Gardênia II, Bairro Floresta, CEP 69.912.452, município de Rio 
Branco, Estado do Acre. Tesoureiro: Antônio Jose do Espirito Santo Sousa, brasileiro, 
solteiro, comerciário, com registro geral de identidade RG n° 0315755 SSP/AC, 
cadastrada no CPFIMF n° 512.903.082-68, residente na Rua Céu Azul, quadra 11, casa 
24, Bairro Residencial Rosa Linda, CEP 69.909-051, município de Rio Branco, Estado do 
Acre. Diretor Técnico: Jose Edno Rios Gomes Netto, brasileiro, solteiro, técnico em 
informática, com registro geral de identidade RG no 59483025 SSPISP, cadastrado no 
CPFIMF n° 019.918.712-60, residente na Rua São Matheus, no 110, Bairro Lot Santa 
Luzia, CEP 69.901-710, município de Rio Branco. Estado do Acre. Membros do 
Conselho Fiscal: Primeiro membro: Jose Pedro Augustinho Santos, brasileiro, solteiro, 
autônomo, com registro geral de identidade RG no 12358940 SSP/AC, cadastrado no 
CPFIMF n° 031.849.572-41 • residente a rua Valdomiro Lopes n° 1381, Bairro Geraldo 
Fleming, CEP: 69.818.860, município de Rio Branco, Estado do Acre. Segundo membro: 
Osvaldo Alecssandro Sales Pimentel, brasileiro, casado, vigilante, com registro geral de 
identidade RG n° 223686 SSP/AC, cadastrado no CPFIMF n° 592.087.672-72, residente a 
Trav. Feijó, Residencial Angico, n° 120, Bairro Eldorado, CEP: 69.902.311, município de 
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Rio Branco, Estado do Acre. Terceiro membro: Nilson Alves de Oliveira Junior, 
brasileiro, casado, vigilante, com registro geral de identidade RG n° 374474 SSP/AC, 
cadastrado no CPFIMF no 898.118.282-53, residente a rua Macauã, quadra B, no 34, 
Bairro Parque dos Sabias, CEP:69.903-103, município de Rio Branco, Estado do Acre. 
Membros Suplentes: Primeiro suplente: Alan Marcio da Silva Cruz, brasileiro, 
casado, autônomo, com registro geral de identidade RG n° 10160728 SSP/AC, 
cadastrado no CPFIMF n° 022.336.882-28, residente a rua São Matheus n° 11 0, Bairro 
Lot. Santa Luzia, CEP: 69.901.710, município de Rio Branco, Estado do Acre. Segundo 
suplente: Raildo Gomes de Almeida, brasileiro, solteiro, eletricista, com registro 
gemi de identidade RG no 03336174 SSP/AC, cadastrado no CPFIMF no 
517.876.952-04, residente na rua Francisco Santiago, n° 190, Bairro Eldorado 
CEP: 69.902-497. Terceiro suplente: Valcemi Soares da Silva, brasileiro,  solteiro, 
eletricista, com registro geral de identidade RG no 416380 SSP/AC, cadastrado no 
CPFIMF n° 817.069.442-66, residente a rua Francisco Santiago n° 180, Bairro Eldorado, 
CEP: 69.907-497, município de Rio Branco, Estado do Acre. Todos foram imediatamente 
empossados em seus respectivos cargos para a Gestão 2022/2026 de 2110312022 à 
2010312026. Atestando o Presidente que os membros da Diretoria atendem aos requisitos 
para o presente mandato, não estando impedidos em razão de mandatos preexistentes 
ou qualquer outro vicio que possa comprometer o presente pleito. A seguir, o Sr. 
Presidente recém-eleito para presidir a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE, agradeceu a 
confiança dos demais associados, se dispôs a trabalhar em prol do engrandecimento da 
instituição. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente agradeceu e deu por 
encerrada a Assembleia, e Eu, Marcio Ricardo Torres Lima, secretariando os trabalhos, 
lavrei esta ata, assinando-a, e em seguida cplhi as assinaturas do Presidente da mesa e 
Presidente empossado. 

nco/AC, 21 de março de 2022. 

rres Lima 
Assembleia 

Valterlane .5 Santos 

Valtorla e Silvados Santo 
Presidente leito(a) e empossado(a) 

Marcio Rica 
Secretár 



- Rasto d TlMc. S 0ocnato. • Raçtuho 
1*i Psaoa Ji,lta, da Rb 

,4ç: OÇOÇ 4bpt: 14*c2 4C3 
'*ètorr 25/02OflQ47.i7 
Cfl Wadi Nqo aSva 

- 
SZU-Ptmt'I$S)e 

ratccolo rir 22161. Registro 
S. 2331240 

4 Trbs'&d.JutJp do Latido doAa. 
-9 -RaÇa, d. Trn4 é a,.t. a 

4 C dai Pnfl JLUI&n do Rio 
Saio: MQ000SfÇ1 -Ç*n: tt445 4* 

• .oflHort lSjt3!2022 0t4t17 
Wodi Nró0 da SINa 

Vk Tol* Ri aia 
flbãR$ 2,24 .ra- R$4AS 
Co.sjt. * wmtddad 
4S4$cju.ba 

't.I d — do E31fl CO 
Rasto 4. tvj g0e*w. 
Mà. Rafl. Jud&ii * 
lo: MQQPX!!P  .Q4yp: 'D307!! kqr t$103'2w2 OOA7:i? 
rYefl N'4,*o 4.m.  
tolt flua 
tSZ47.Ftm.'RS&M 

frKtdáhnos iwtdcú to 
- Çhfl SO 

25,0mOua471s 
¶Mo* Ms9*o* .I 
atit una 

t* :&1PI 2,70. P.J..r 

M .&. 
.. t,_. - 

1 



10 

1- 

1' 
s 

41 

a 

4,  

d c* 

doa 
mhta4ié 
cal 

a 

p 

dA 
jdt 
de 
1' 
que aljjft& 
todcr*I - 

is 

- 

p'à 

frc. flaallzvtÁøpsosk 1 

'1 

Arar 9? 



9 

o 
.beØ F 'U2 

&4',iJç wvg4»3 

ratak&qii,1 
*na, 

tkwmj 
r,adli du dg 16o t 
liJpt.%isMdFJAC, - 

tan Smd t8cw- 

MP 

4psoiinw&À. Ia 
CSJn dc Aiut4l& ~Saqda,4* 

tal Vol bMt'* - b 
do 

bpa(M%Mc.1l gpa5e 
t mil fra,c*n4c tw3-e2n l 

pO&I jltckfrlfl â tio [%ranca.»  
A Çft 4 kua an 2o 

çkdit 

1'O P~  
4I(C' Pb'a •tttaCl* iIW M-41, -,lfla 

"lIA ov4$lau6 CtPÇ(K9'O c. 

BRANCO/AC 
b Nt e 

In 
o 

C.)qll 

tL~c 
! .R.oa Sulva 
fadara tnliann,4 

A 

wt. O 
-4 — 
prS19 

À. 
n cotic u.too 

r.ae 
Wci1qqon4 SXlwç$dfr 

WiJJas 4A fl4Idt444l 
iot o duvt wpqça* 

A 
de ots,tfl 14. wcalirõ~& - 

LW.is Nova, 6R#Ur*a,"-llàpl4 
Øw ka uma facada xq pv' st* 
,,. fl1widô4oh n,Mdà vft$a 4b2aa dÁ1W,. 
utmoM (nca. a ciprco- -Acta (P2WAC)t 
Jromi. e44s M»tdõac don4ctt4dch 

a'mo' •h 
R.k*wJ Cf&n, FOt 0  ? 

tb 



OPIN1ÃÓ
-. -,

;a: ;.tiínLiitø 7 

11 

t 
trc. dc'awyia*nõi. *' &p 

d,de 4wP4.dnØe. - 
.awa c 6lxn jiett 4cnqç' j 
cn,i o ruci, itçnto dtt pévddv 

Dofl um. rcvobn J3OIO 
- 

'4UIP4lCfl1C qubj.9*rfliW'TflIh 
4. Le ttsWjtma Ie. pwtc 
úIrrn. wjn4qin. 1. ti qiiit wat 
1 nm.tii!rídos P3rn.nausà 
tptntdoiESusoç43:- 
xui, dc tco é wil 

nrgLea. inatIrioc4S$Q4)w 

1-_at é .ini oom,pnmóa?a- - 

auw.;,gcaz.t 

pi 

low 
no 
0,1 
II 
ia 

cei6Eéi 

0/P.0 

9 

,da Silva 

o 

tcui tuaø 1bit4vas t 
.'ubonTa,Iocat, &jcoç2frtq,-: 

A0  
-101 

olha , 



e- 

r tia 
o 

Lista de Presença da Assembleia Geral Extraordinária de Eleição e Posse da 
nova Diretoria gestão 202212026 da Associação Centro de Treinamento 
Valter Combate, realizada no dia 21 de março de 202, ás 19h30min, em 
primeira convocação na Avenida Antonio da Rocha Viana, no 3179, Bairro 
Vila Ivonete, Rio Branco/AC e às 20h00min, em segunda convocação. 
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E-mail: valtercombatlO@gmail.com  

(68) 99901-2917 

1 



ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 
CT VALTER COMBATE 

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

Eu, &C(SW1CsC cutA co'% sn'*O S , brasileiro (a), 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ,5OSY}-C)4 j e CPF 'ó379Ç+. 1 

dirigente integrante da Associação Centro de Treinamento Valter Combate, CNN 

25.013.253/0001-20, declaro para os devidos fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código 

Civil, que não sou remunerado por esta associação e que não há distribuição de lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

Rio Branco-Acre, 

 

de de 20 

      

5ozt 5425nD103 
Assinatura do Dirigente 

CNPJ: 25.013.253/0001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179. RIO BRANCO -ACRE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 
1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 13/11/2022, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Irismar Souza dos Santos, filha de Antonio macio de Souza dos Santos e 
filha de Osvaldina Francisca dos Santos, nascida aos 16/04/1989, ou vinculada 
ao RG 10937048, CPF 967.797.132-87. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penài 
b) Certidão expedida gratuitamente pela;Irflemet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade deacei:tidto poderá.serconfirTTiada na pagina eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado doAcra.(http2twww.tiaçJu.br/),  no 1temCdnferépda de Certidão". 

Rio Branco (AC), 14 de novembro de 2022. 

CERTIDÃO N°: 002034287 FOLHA: 1/1 
0002034287 

PEDIDO N°: 

Endereço: Rua Benjamin constant, 1165, Centro - CEP 69900-160, FONE (68) 3211-5439, Rio Branco -AC 



ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 
CT VALTER COMBATE 

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

Eu, ~p 121 a49 rc,e,e#s L/Á
, brasileiro (a), 

portador(a) da Carteira de Identidade nV]fl Yk e CPF 1W3 ST COC h'2 - 4/7 

dirigente integrante da Associação Centro de Treinamento Valter Combate, CNPJ 

25.013.253/0001-20, declaro para os devidos fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código 

Civil, que não sou remunerado por esta associação e que não há distribuição de lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

Rio Branco-Acre, 4 de AV63184# de 20 2.1 
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CNPJ: 25.013.253/0001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179. RIO BRANCO - ACRE. 69.91$s630 

(68) 99901-2917 
1 



Rio Branco-Acre, de 441fl'4J4.-o de 20 2 

Assinatura do Dirigente 

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 
CT VALTER COMBATE 

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

Eu, ca&1j% d- brasileiro (a), 

 

portador(a) da Carteira de Identidade n° J9' 19S2 e CPF 593 YCC 15Zao, 

dirigente integrante da Associação Centro de Treinamento Valter Combate, CNN 

25.013.253/0001-20, declaro para os devidos fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código 

Civil, que não sou remunerado por esta associação e que não há distribuição de lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

CNPJ: 25.013.253/0001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179. RIO BRANCO - ACRE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 
1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 13/11/2022, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Valterlane Silva dos Santos, filho de Quintino dos Santos e filho de Maria 
Aparecida Silva dos Santos, nascido aos 06/07/1974, ou vinculado ao RG 
15916952, CPF 589.266.152-00. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade destcertidão poderá ser confirrnàda na pgipa eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado do Acre -i no item "Confernda de certidão". 

Rio Branco AC5r14  de ndvembro de 2922.. 
4 

CERTIDÃO N°: 002034285 FOLHA: 1/1 
0002034285 

PEDIDO N°:
iliiiiiiiiiiiiiiiiiiil 

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco -AC 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 13/11/2022, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Marcio Ricardo Torres Lima, filho de Walter de Souza Lima e filho de 
Rosiney Torres Diogenes, nascido aos 31/1211975, ou vinculado ao RG 
209360, CPF 435.005.012-49. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais. 
b) certidão expedida gratuitamente pela intqrnet, com validade de 30 dias. 
C) A autenticidade desta  certidão pode(á Ser tonfirmâda na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado doAçre (http/Myr .tjaqJuç.br/), no item "Corfterêhda de Certidão'. 

Rio Branca (AC), 14 de novembro dp2022. 

CERTIDÃO N°: 002034289 FOLHA: 1/1 
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Endereço: Rua Benjamin Co stant, 1165, centro - CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco -AC 



'É IiI' 

ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 
CT VALTER COMBATE 

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

Eu, ,9flt*fr fchq'  Do g5J,4çj' -4W? W.q , brasileiro (a), 

portador(a) da Carteira de Identidade n° t'3/Ç*5T' e CPF 572  57a? gz_ 6.9 

dirigente integrante da Associação Centro de Treinamento Valter Combate, CNPJ 

25.013.253/0001-20, declaro para os devidos fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código 

Civil, que não sou remunerado por esta associação e que não há distribuição de Lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

Rio Branco-Acre, de de 20 22. 

ào41 à? 4a. 
Assinatura do Dirigente 

CNPJ: 25.013.253/0001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179, RIO BRANCO - ACHE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 
1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 13/11/2022, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Antonio Jose do Espirito Santo Sousa, filho de Sebastiao Lima de Sousa e 
filho de Maria Valdina do Espirito Santo, nascido aos 28/05/1983, ou vinculado 
ao RG 0315755, CPF 512.903.082-68. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competência criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penais.' 
b) certidão expedida gratuitarnete pela internei, com validade de 30 dias. 
o) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pgina eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado doAcre,(httpIkçww.tjaqJi .brfl, no,em "cdnterência  de Certidão". 

Rio Branco'(4€) 14 de novembro $2022. 

CERTIDÃO N°: 002034290 FOLHA: 1/1 
0002034290 

PEDIDO N°:
IlIIUIOIIIIIIflhIIH 

Endereço: Rua Benjamin Constant, 1165, Centro CEP 69900-160, FONE: (68) 3211-5439, Rio Branco - AO 
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ASSOCIAÇÃO CENTRO DE TREINAMENTO VAL.TER COMBATE 
CT VALTER COMBATE 

DECLARAÇÃO DE DIRIGENTE 

Eu, P~~ c5f,q»z.p f-9&5 f/e4i6117L , brasileiro (a), 

portador(a) da Carteira de Identidade n° 22. 3i/ e CPF .Ç92 «9-À /?&- fl, 

dirigente integrante da Associação Centro de Treinamento Valter Combate, CNPJ 

25.013.253/0001-20, declaro para os devidos fins de direito, sob as penas do art. 299 do Código 

Civil, que não sou remunerado por esta associação e que não há distribuição de lucros, 

bonificações ou vantagens a dirigentes mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

Rio Branco-Acre, « de de 20 22- 

  

Assinatura do Dirigente 

CNPJ: 25.013.253/0001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179, RIO BRANCO - ACRE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 
1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO 
CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL 

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de 
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de 16/11/2022, CERTIFICAMOS que: 

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra 
Osvaldo Aleàssandro Sales Pimentel, filho de Osvaldo Duarte Pimentel e 
filho de Izabel Sales Pimentel, nascido aos 07/05/1976, ou vinculado ao RG 
223686, CPF 592.087.672-72. 

Observações: 

a) A presente certidão abrange todas as competências criminais, inclusive da Justiça Militar 
Estadual, exceto as de execuções penai&, 
b) certidão expedida gâtuitamente pela Internet, com validade de 30 dias. 
c) A autenticidade destà certidãó poderá' ser' confimíada na página eletrônica do Tribunal de 
Justiça do Estado doAcre.hflp9M.t&aqju,,br/),  no item "Confêtência  de Certidão". 

Rio Branco (AC), 17 de novembro 2922.- 
;_ 
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REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE RIO BRANCO 

Rua Silvestre Coelho 334, Ipase, CEP: 69.900-363 Fone: (068) 3223-8401- Emei!: ttdjiob 

LIVRO A -192 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 05029 FOLHA 77187 
CERTIFICO e dou fé, a pedido da parte iiiteiessada, que revendo os livros e demais documentos deste Offdoj 
de Registro de Titules e Documentos e Registro Civil das Pessoas Juridicas, neles encontrei protocolado sob ol 
,,° 15872, e registrado sob o no 05029, no livro A - 192, as folhas 77/87, em 29/04/2016, um documento a seguir 
impresso em seu Inteiro teor a partir de imagem diqitalizada: 

Capitulo 1 
DA DENOMINAÇÃO, NAT%MEZ., SEDE, FINS E DURAÇÂO 

Art. 10. A Associação Centro de Treinamento Valtar Combate - C1 
VALTER COMBATE. fundada em 21 de novembro de 2015, é urna pessoa jutfdica 
de direito privado, sem fins tucxaflvca com autonomia administrativa e financeira, 
edlsda provisoclamente na, União Recreativa PtesquIta, Avenida Antônio da 

Roda Viena. n° 3179,. Bairro Vila IVonete, GEP 69.909-710, nesta Capital, onde 
tem foro eleito, regendo-se pelo presente Estatuto e legislação que lhe for 
pflcâveL 

91°. A Associação goza de auto1on%ia na  we organização e 
funcionamento, prerrogativa outorgada constitucionalmente pelo ml. 211, Inciso 1. 
da Constituição  da Republica Federativa do Brasil. 

§2°. A Associação poderá manter-as tinas junto à entidade 
adrntnistndora estadual do desporto JitJJft$uJ, bem como junto à entidade regional 
deadinlnistmção dos demais desportos, nos termos do artigo 21 da Lei fia  
9.615~1  Lei Pem. 

§r. A Associação poderá, ainda, juntamente com outras que tenham 
fins e objetivos similares, organizar-se em ligas regionais ou nacionais, que nada 
mala são do que entidades de prática desportiva participantes de coinpetlções,'d 
acordo com o preceituado nos artigos 18.20 da Lei n° 9.815198, Lei Polé. 

§4°. A Associação, gozando de autonomia administrativa quanto a e 
crganizEt, e funconamento, por si ou pelos seus podama, õrgãos e dirigente 
não exame nenhuma função delegada do Poder Pb1ICO, nem se caracteriza co 
entidade ou autoridade pública. 

Art. 2°. A Associação tem por finalidade a prática de Artes Marciais, 
cultura fisica e esporte amador, o que consistirá principalmente ertt 

1- Difundir a prática da Arte Marcial Jiu-Jltsu entre seus associados, 
ProporcIonando a estee, meios ao seu alcance, para que possam participar doe 
Campeonatos e torneios oficiais, além de incentivar esta prática e estimular o 
O'e*Cirnento mental (psicológico, intelequs e morai) e físico dos praticantes, com 
Itindainanto na filosofia do ,liu-Jltsg 

li- Promover compet~ torneios e exames de graduação em suas 
døPSfld&das, a fim de incentivar a prática desta modalidade no Estado do Acre, 
cooperando com n gutorldades desportivas a que estiver vinculada. a fim do 
elevar o nível moral, técnico e organizscioflal das Artes Marciais: 

III- Formar professores e alunos através metodologia filosófica 
dentro dos moldes da Arte Marcial jlu-jitsu. - 

0P 1 
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P""_ 

Ait 30. A fim de cumprir suas finalidades, a Associação se organizará 
era tantas unidades de prestação de serviços, denominadas departamentos, 
quentes se fizerem necessários, OS quais se regerão por Regimentos Internos 
espedftc03- 

Ait. 41. A Associação, na consecução dos seus objetivos, poderá firmar 
Convênios OU contratos e articular-se, pela forma conveniente, com ótgãos OU 

Idades, públicos ou privados. 

Parágrafo Único - Os associados não respondem solidariamente, nem 
subsidiariamente pelas obdgaçes Contraídas por quaisquer membros sem 
autorização. 

Art. 5°. O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Capítulo li 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 60. A Associação, contará com toda a diretoria Sstente e também 
qualquer indivíduo poderá ser admitido como associado, desde que possua 
atestado de bons antecedentes, faça um requerimento endereçado a presidência, e 
cumpra seu Estatuto. 

Parágrafo Único . Os Associados podem ser distinguidos em três 
categorias: 

1- Associados Fundadores: os que ajudaram na fundação da 
Associação; 

II. Associados Beneficiados: os que recebem gratuitamente os 
benefidos alcançados pela entidade; 

III- Associados Contribuintes: os que contribuem mensalmente, 1 

( Art. 7°. São deveres dos Associados: 

DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

1- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 
li- respeitar e cumprir as decisões da assembleia geral; 
III- zelar pelo bom nome da associação; 
IV- defender o patrimônio e os Interesses da associação; 
V- cumprir e fazer cumprir o regimento Interno; 
VI- comparecer pVocasl&o das eIees 
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REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO 
DAS PESSOAS JURÍDICAS DE RIO BRANCO 
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Rua Si/vestia Coelho, 334, Ipase, CEP: 69.900-363 Fone: (068) 3223-8401- Emait rtd.rio&anco@ya 

Vil- votar por ocasião das eleições; 
VIR-denunciar qualquer irregularidade verificada dentro da associação, 

para que a Assembleia Geral tome providências. 
Parágrafo Único - È dever do associado contribuinte honrar 

pontualmente com as contribuições associativas. 

Nt 89. Os sócios que descumprirem as determinações do Estatuto 
estarão sujeitos às Seguintes penalidades: 

a) - advertência; 
b) - suspensão; 
C) - exclusão. 
Art. 90•  As penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas aos 

associados pela Diretoria. 

Parágrafo único. Quando o infrator for um membro da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, as penalidades de advertência e suspensão serão aplicadas pela 
Assembleia Geral. 

Art. 10. Considera-se falta grave, sujeita à penalidade de exclusãç.
'  provocar ou causar prejuízo moral ou material à Asnriaçâo. / 

Parágrafo único. Compete privativamente à Assembleia Geral 
aplicação da penalidade de exclusão. 

Art. 11. Das penalidades impostas, caberá recurso voluntário, no prazd 
de 05 (cinco) dias úteis, para a Assembleia Geral. 

Art. ia Será assegurado a todos os associados amplo direito de defesa. 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS 

Art. IS. São direitos somente dos associados quites com suas 

obrigações sociais: 

1- quando maiores de 18 anos e, desde que não estejam legalmente 
impedido& votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva, na forma 
Prevista neste Estatuto; 

li- gozar dos benefícios oferecidos pela entidade na forma prevista neste 

• III- recorrer à Assembleia Geral contra qualquer ato da Diretoria; 

Parágrafo único. Os sócios somente poderão efetuar negócios de 
qualquer natureza, direta ou indiretamente, com a Associação, devidam te 
autorizados pela Assembleia G91. 

1 
J 
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Art. 18. A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação e fiscalização 

da associação será constituído de associados maiores de 18 anos que stiverem 

em pleno gozo de seus direitos es tutários- 

'ci— 
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Art. 14. É direito do associado, se desvincular quando Julgar necessário, 
protocolando junto a Secretaria da Associação seu pedido de desvinculação 

At 15. A exclusão do associado se dará nas seguintes hipõtese& 

1- grave violação do Estatuto;
- II- difamar a Associação, seus membros, associados ou obj 

III- atividade que contrariem decisões de Assembleias; 
iv- desvio dos bons costumes 
V- conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 

Parágrafo único — A perda da qualidade de associado será 
determinada pela diretoria Executiva, cabendo sempre recurso a Assembleia Geral. 

Capítulo lii 
DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS 

Art 16. São órgãos administrativos da Associação a Assembleia Geral, 
a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal 

Art. 17. Em relação aos integrantes dos órgãos administrativos -da 
Associação observar-se- á o seguinte: 

1- não são remunerados seja a que titulo for, sendo-lhes expressamente 
vedado o recebimento de qualquer lucro, gratificação, bonificação ou vantagem; 

LI- não responderão, nem mesmo subsidiárlamente, pelas obrlgaçõe 
assumidas pela Associação em virtude de ato regular de gestão, respondendo 
naquela qualidade, porém, civil e penalmente, por atos lesivos a terceiros ou à 
própria entidade, praticados com dolo ou culpa; 

III- é vedada a participação de córijuges e parentes, consanguíneos ou 
afins, até o terceiro grau, inclusive, no mesmo órgão administrativo;

7,  IV- salvo o Presidente, nenhum outro Integrante poderá participar de 
mais de um órgão administrativo simultaneamente. 

V- não é delegável o exercício da função de titular de órgão 
- 

administrativo da Associação; - 

VI- os mandatos terão a duração de 04 (quatro) anos, permitida a 

recondução. 

ASSEMBLEIA GERAL 

1 
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Art. 19. A Assembleia Geral Será presidida pelo Presidente da Diretoria 
ou pelo seu substituto legal, que terá o voto de qualidade em OSSO de 

empate nas votações, e as funções de secretário serão desempenhadas por 
qualquer dos assocsados, esc thidodenf,ye presentes. 

Art. 20. A Assembleia Geral reunir-se-á: 

- Ordinariamente, uma vez por ano, e extraordinariamente, a qualquer 
tempo, quando convocada pelo Presidente da associação ou pela Diretoria 
Executiva ou Pelo Conselho Fiscal ou por um 1/5 (um quinto) dos associados em 
pleno gozo de seus direitos; 

II - as reuniões da Assembleia Geral serão lnstalada, em primeira 
convocação, com a presença de, no mínimo, a maioria absoluta do total de 
associados com direito a voto, e, em segunda convocação, na mesma data e local, 
30 (trinta minutos) depois da convocação anterior, com qualquer numero, 
deliberando pela maioria dos votos dos presentes; 

III - para as deliberações referentes à destituição dos administradores, 3 
alteração do estatuto, autorização para a alienação ou instituição de ónus sobre os—
bens pertencentes à associação e dissolução da associação, é exigido o voto, 
concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembleia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem 
a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço em segunda \ 
convocação, na mesma data e local, 30 (trinta minutos) depois da convocação 
anterior, deliberando pela maioria dos votos dos presentes. 

Art. 21. Compete privativamente à Assembleia Geral Ordinária, seguindo 

as disposições dos artigos 54, M. e59 do Código Civil: 

1 - aprovar a prestação de contas anual, os balanços, os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, bem como as operações patrimoniais realizadas 
no exercício findo; 

II— aprovar o orçamento anual e o programa de trabalho propostos pela 
Diretoria Executiva; 

lii - aprovar a prestação de contas; 

IV - eleger os administradores. 

Nt n. compete privativamente à A8S5n1b18ía  Geral Extraordinária, 
Seguindo as disposições dos artigos 54, VI, e 59 do Código Civil: 

- destituir os administradoras;  

- alterar o Estatuto; 
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iii - autorizar a alienação ou instituição de ânua sobre os bens 
pertencentes à associação: 

entidades: IV 
- deliberar sobre a proposta de absorção ou incorporação de outras 

V —decidir sobre a dissolução da associação; 

Art 23. A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima 
de (10) dez dias, contendo a pauta dos assuntos a seiem tratados, mediante edital 
a ser fixado na sede da entidade, por via postal contra recibo ou por qualquer outro 
meio reconhecido  legalmente, com pauta dos assuntos a serem tratados. 

DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 24. A Diretoria Executiva á composta do Presidente, e do Vice 
Presidente da Associação, Secretário, Tesoureiro e do Diretor Técnico, 

910. As decisões da Diretoria deverão ser tomadas por maioria dos 4 votos, com participação garantida da maioria simples dos seus membros, cabendo 
ao Presidente em caso de empate o voto de qualidade. 

§2°. Ocorrendo vaga entre os integrantes da Diretoria, a Assembleia 
Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (tinta) dias após a vacância, para eleger 
novo integrapte. 

Art. 25. Compete à Diretoria Executiva: 

1- dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o 
patrimônio social, promovendo o bem geral da entidade e dos associados. 

li- cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, e as demais decisões da 
Assembleia Geral: . 

III- representar e defender os interesses de seus associados 4 
1V- elaborar o orçamento anual; 
V- apresentar a Assembleia Geral na reunião anual o relatório de sua 

gestão, e prestar contas referentes ao exercício anterior: 
VI- admitir e demitir associados; 

Art. 26. São atribuições do Presidente: 

1- representar a Associação, ativa e passivamente, judicial e 
Judicialmente; 

II- cumprir e fazer cumprir este Estatuto e os Regimentos Internos; 

convocar e presidir as reunies da Assembleia Geral e as da 
Diretoria, respeitado o disposto no parágrafo unico, do art. 13, deste Est. to; 
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1- dirigir e supervisionar todas as atividades da Associação. 

Art. 27- São atribuições do Vice Presidente: 

1- substituir o Presidente em seus impedimentos e licenças; 
II- substituir o Presidente, em caráter definitivo, em casos de 

afastamento; 
IIl coadjuvar no desenvolvimento das atividades da Associação com o 

Diretor Técnico, a quem, entretanto, caberá a responsabilidade da direção do setor 
e das resoluções técnicas. 

Art. 28. São atribuições do Secretário: 

1- colaborar com a Presidência na direção e execução de todas as 
atividades da Associação; 

II- secretariar as reuniões do Conselho Fiscal e da Diretoria, redigindo as 
respectivas atas. 

Art. 29. São atribuições do Tesoureiroi C 
1- arrecadar e contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos 

destinados à Associação, mantendo em dia a escrituraçáo 
II- efetuar os pagamentos de todas as obdgaçóes; 
III- acompanhar e supervisionar os trabalhos de contabilidade, 

contrátados com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações 
fiscais e trabalhistas sejam devidamente cumpridas em tempo hábil; 

IV- apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem 
solicitados; 

V- apresentar o relatório financeiro a ser submetido à Assembleia Geral; 
VI- apresentar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao 

Conselho Fiscal; 
Vil- publicar anualmente a demonstração das receitas e despesas 

realizadas no exercício; 
VIII- elaborar, com base no orçamento realizado no exercício em curso a 

proposta orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida à Diretoria, para 
Posterior apreciação da Assembleia Geral; 

IX- manter todo o numerário em estabelecimento de crédito, exceto 
valores Suficientes para pequenas despesas; 

X- conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os documentos 

relativos à tesouraria; 
Xl- assinar em conjunto com o Presidente todos oscheques emitidos 

Ia Associação. 4 
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I- orientar e chefiar todos os serviços, técnicos, incluídos nestes a 
supervisão dos campeonatos, torneios e exames de graduação; 

II- emitir parecer de ordem técnica; 
III- apresentar ao Presidente relatório semestral das atividades 

ealizadas e relatório anual das atividades e projetos realizados com os respectivos 
desempenhos; 

IV- propor a Diretoria a aprovação ou não dos resultados dos 
campeonatos ou torneios promovidos; 

V- submeter à apreciação da Assembleia Geral, por intermédio da 
presidõnda, as faltas cometidas por atletas, técnicos, dirigentes ou pessoas físicas, 
direta ou indiretamente vinculadas a Associação; 

VI- elaborar calendário anual das atividades desportivas da Associação; 
VII- tomar as providéncias necessárias ao preparo das representações 

da Associação. 

CONSELHO FISCAL 

Art. 31. O Conselho Fiscal, órgão de controle interno, é composto de O 
(três) integrantes efetivos e 03 (três) suplentes. 

§ 10. O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

§ Z. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) 
meses e extraordinariamente sempre que necessãrio ou quando convocado pela 
Assembleia Geral ou pela Diretoria. 

§ 30. Ocorrendo vaga em qualquer cargo de integrante efetivo do 
Conselho Fiscal, caberá ao respectivo suplente substitui-lo até o fim do mandato 
Para o qual foi eleito. 

§ 40  Ocorrendo vaga entre os integrantes suplentes do Conselho Fiscal, 
a Assembleia Geral se reunirá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
vacância, para eleger novo integrante. 

Art. 32. São atribuições do Conselho Fiscal: 

1- examinar, sem restrições, a todo tempo, os livros contábeis e 
quaisquer outros documentos da Associação; 

II- fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento dos eus 
deveres legais, estatutários e rqgimentals; 

1 

21 

 

JOM/Y 



DE TREINAMENTO VALTER COMBATE 

ESTATUTO SOCIAL  

E*o itasb i,,I4 t. te 
•t de 1I$. gI ps, 

~o 

79 1 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO  C[ 12-  

DAS PESSOAS JURÍDICAS DE RIO BRANCO 4* - 

Adelqul 
Reg tradora Substituta 

R. d2 Silva 

1%
çç,} 

Rua Silvestre Coelho, 334, Ipase, CEP: 69.900-363 Fone: (068) 3223-8401- anal!: ,td.riobranco@  

LIVRO A - 192 CERTIDÃO REGISTRO INTEGRAL N° 05029 FOLHA 77187 

Dr. Gustavo Luz .Gil - Oficial de Registros Públicos 

III- comunicar à Assembleia Gera) eu-os fraudes que 
descobrir, sugerindo Providências úteis à regularização da Associação; 

IV- opinar Sobre: 
a) - as demonstrações contábeis da Associação e demais dados 

nmentes à prestação de contas; 
b) - o balancete semestral; 
c) - aquisição, alienação e oneração de bens pertencentes à Assóciação; 
d) - o relatório anual circunstanciado pertinente às atividades da 

Associação e sua situação econõmica, financeira e contábil, fazendo constar do 
seu parecer às informações complementares que julgar necessárias ou úteis à 
deliberação da Assembleia Geral; 

e) - o orçamento anual ou plurianual, programas e projetos relativos às 
atividades da Associação, sob o aspecto da viabilidade.econômico-flnanceira. 

Capitulo IV 
DO MANDATO 

Art. 33. As eleições para a Diretoria Executiva realizar-se-ão 
conjuntamente a cada 04 (quatro) anos, da data de fundação, por chapa completa 
de candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros ser 
reeleitos. 

DA PERDA DO MANDATO 

Art. 34. Perderá o mandato o membro da Diretoria Executiva que 
incorrer em: 

1- Malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
II- Grave violação deste Estatuto; 
III- Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada 

em 03 três reuniões ordinária consecutivas, sem a expressa comunicação a 
Secretária da Associação; 

IV- Aceitação do cargo ou função incompatível com o exercido do cargo 
da Associação; 

V- Conduta duvidosa. 

Parágrafo Único - Perda do mandato será declarada pela Diretoria 

Executiva, e homologada pela Assembleia Geral convocada somente para este fim, 
nos termos da Lei, onde será assegurado o amplo direito de defesa. 

3 
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DA RENÚNCIA 

Art. 35. Em caso de renúncia de qualquer membro da Diretoria 
Executiva, o cargo será preenchido pelo suplente escolhido em Assembleia Geral 

o prazo de 30 (trinta) dias. 

§10. O pedido de renúncia se dará pores,aito, devendo ser protocolado 
na Secretaria da Associação, que o submeterá dentro do prazo de 30 (tinta) dias 
no mádmo, a deliberação da Assembleia Geral. 

§2°. Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria, qualquer dos sócios 
poderá convocar Assembleia Geral que elegerá urna comissão eleitoral de 
o5(cinco) membros, que administrará a entidade, fará realizar novas eleições no 
prazo de 30(trinta) dias. Os membros eleitos nestas condições complementarão o 
mandato dos renunciantes. 

DA RESPONSABIUDADE DOS MEMBROS 

Art. 36. Os membros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, 
pelos encargos e obrigações sociais da Associação. 

DO PATRIMÓNIO 

Art. 37. O Patrimônio da Associação será constituído de: 

1- Das subvenções ou auxílios das entidades públicas ou particulares; 
li- Das doações, legados, patrocínios, bens e valores adquiridos e suas 

possíveis rendas; 
III- Das contribuições mensais dos associados: 

IV- Dos imóveis, benfeitorias, materiais e equipamentos que vier a 

possuir e de qualquer outra renda. 

DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

Art. 36. O presente Estatuto poderá ser reformado no tocante á 
Administração, no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da 
Assembleia Geral,  espacialmente convocada  para este fim, composta de 
associados contribuintes quites com suas obriga~ sociais, nos termos da Lei. 
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DA DISSOLUÇÃO 

Ait 39. A Associação poderá ser dissolvida a qualquer tempo, por 
deliberação da Assembleia Geral, especialmente convocada para este fim, 
composta de associados quites com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de dois taças dos presentes, obedecendo aos 
seguintes requisitos: 

1- Em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados: 
li- Em Primeira chamada, meia hora após a primeira, com um terço doa 

associados; 

Parágrafo Único - Em caso de dissolução social da associação, 
liquidado o passivo, os bens remanescentes, serão destinados à outra entidade • 

assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, com sede e 
atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgão 
Públicos. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 40. O exercício fiscal terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as demonstrações financeiras da Associação, de 
conformidade com as d':.. ições legais. 

Rio Branco 

CRISTIA CAMPOS 
Presiente 
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RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 2021 —2022 

1. Pequeno Samurai — CT VALTER COMBATE (execução permanente) 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate — CT VALTER 
COMBATE, atua na idealização, elaboração e execução de aulas gratuitas de Jiu-
Jitsu para crianças e adolescentes da periferia da cidade de Rio Branco-AC. Além de 
ser interpretado como prática esportiva, o Jiu-Jitsu pode ser compreendido como lazer 
e cultura. Levar um momento esportivo que motiva e avalia seus integrantes tanto 
esportivamente como na vida acadêmica é uma das tarefas do projeto em questão. O 
autoconhecimento, a ética, o respeito aos direitos humanos e a defesa da plenitude 
da formação individual e coletiva das crianças e adolescentes da periferia da capital 
de nosso Estado é uma das bandeiras abordadas por nossa associação, para ajudar 
na superação das violências sofridas pelos menos favorecidos. 

O Projeto Pequeno Samurai, desenvolvido pela Associação Centro de 
Treinamento Valter Combate busca - através do esporte — oferecer uma oportunidade 
recreativa e inclusiva para o combate às violências cotidianas sofridas por crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade social e que são, em grande parte, 
cooptados por organizações criminosas em vista da falta de oportunidade de lazer, 
esporte, cultura e educação. 

2. 1 Desafio Pequenos Gigantes Projetos Sodas Jiu-Jitsu (2021) 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate, no intuito de ajudar na 
divulgação de projetos sociais de Jiu-Jitsu na cidade de Rio Branco/AC elaborou, em 
conjunto com academias parceiras, o 1 Desafio Pequenos Gigantes Projetos Socias 
Jiu-Jitsu para promover a arte marcial, além de motivar os participantes e 
organizadores na manutenção dos projetos sociais. 

PEQUENO SAMU RAI 
LOCAL DIA HORÁRIOS 

Centro Cultural 
Segunda-feira 

Thaumaturgo Filho —
Quarta-feira 19:00h às 20:30h 

parceria com a Fundação Se-feira 
Garibaldi Brasil (FGB) 

Sede da Associação de 
Moradores do Cidade do Segunda-feira 

Povo — parceria com a Quarta-feira 15:00h às 16:00h 
Fundação Garibaldi Brasil Sexta-feira 

(FGB) 

1 DESAFIO PEQUENOS GIGANTES PROJETOS SOCIAIS JlU-JITSU 
LOCAL DIA HORÁRIOS 

Colégio Estadual Barão 
0610312021 09:00h 

do Rio Branco — CEBRB 

cNPJ: 25.013.25310001-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179. RIO BRANCO — ACRE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 
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3. Desafio das Faixas —Acre Fight (2021) 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate, para promover o Jiu-
Jitsu, elaborou e executou na cidade de Rio Branco/AC o Campeonato Desafio das 
Faixas, sendo disponibilizadas as modalidades tom Kimono" e "Sem Kimono" na 
categoria "Absoluto Adulto". 

4. Acre Fight - Championship Jiu-Jitsu (2021-2022) 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate, promovendo a 
modalidade Jiu-Jitsu, executou na cidade de Rio Branco/AC a V Etapa Circuito Capital 
Acre Fight no ano de 2021 e 2022, sendo este campeonato recorrente e de 
importância estadual. Para elaboração e execução foram realizadas parcerias com o 
setor público e privado. Com  a participação interestadual e intermunicipal, podemos 
considerar um evento de promoção turística e de lazer na capital acreana, além de 
fomento para projetos sociais esportivos no estado do Acre. 

S. 1 Desafio de Titãs Jiu-Jitsu - Desafio de Faixas Pretas (2022) 

A Associação Centro de Treinamento Valter Combate, atuando na promoção 
da modalidade Jiu-Jitsu, realizou na cidade de Rio Branco/AC o 1 Desafio de Titãs Jiu-
Jitsu em parceria com o poder público, setor privado e academias dos estados do 
Amazonas e Rondônia. O campeonato expositivo de confronto entre faixas pretas 
interestaduais buscou expor o Jiu-Jitsu para a comunidade do estado do Acre e 
realizar o intercâmbio de saberes entre os participantes. 

DESAFIO DAS FAIXAS -ACRE FIGHT 

LOCAL DIA HORÁRIOS 
Mini Ginásio do SESI 26/09/2021 09:00h 

ACRE FIGHT— CHAMPIONSHIP JIU-JITSU 

LOCAL DIA HORÁRIOS 
ia Etapa - Mini Ginásio

31/10/2021 09:00h 
do SESI 

2a Etapa - Mini Ginásio 07/05/2022
09:00h 

do SESI 08/05/2022 

1 DESAFIO DE TITÃS JIU-JITSU - DESAFIO DE FAIXAS PRETAS 
LOCAL DIA HORÁRIOS 

Auditório do Colégio 
02/04/2022 16:00h 

Estadual Armando 

Nogueira - CEAN
03/04/2022 15:00h 

CNPJ: 25.013.253/0301-20 
AV. ANTONIO DA ROCHA VIANA, 3179. RIO BRANCO -ACRE. 69.918-630 

(68) 99901-2917 


